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Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

LEI MUNICIPAL N° 5.780 

Dá denominação de rua no loteamento Jardim 
Provence I no Bairro Jardim Amália. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara 
Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Rua Magnólia da Silva Teixeira, a atual Rua A no 
loteamento Jardim Provence I. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 15 de abril de 2021. 

ÁNT NIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n° 65/2020 
Autoria: Vereador Paulo César Lima Conrado 
DEx/jpd. 



GABINETE 
DO PREFEITO 

LEI IVIUNICIPAUSI? 5,780_  
Dá denominação de rua no loteamento Jardim Provence I no 

Bairro Jardim Amália. 

O PREFEITO DO MUNICi PIO DE VOLTA REDONDA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Rua Magnália da Silva Teixeira, a 
atual Rua Ano loteamento Jardim Provence 1. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3-  Revogam-se as disposições em contrário. 
Volta Redonda, 15 de abril de 2021. 

ANTÔNIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito Antonio Francisco Neto 
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